EMENDA MODIFICATIVA N° 001 AO PROJETO DE LEI N° 038/2017 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR E RETIFICAR OS TERMOS DE COLABORAÇÃO CELEBRADOS ENTRE O MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS - RS  E A FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DE DOIS IRMÃOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
Pela presente e na forma regimental, REQUEIRO tenha o artigo 1º do Projeto de Lei nº 038/2017 a seguinte redação:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a prorrogar até 31.08.2017 os termos de colaboração de números 01/2017 e 002/2017, celebrados entre o Município de Dois Irmãos - RS e a Fundação Assistencial de Dois Irmãos, cujo objeto é o atendimento de crianças na área sócio-educativa de crianças de 0 a 3 anos na Educação Infantil, e crianças de 5 a 11 anos e 11 meses no turno inverso.
JUSTIFICATIVA

A presente Emenda se justifica na medida em que, apesar da recente diminuição do custo por aluno alcançado, possibilitando a aquisição de mais sessenta vagas, ainda está se aguardando novas medidas para diminuição dos custos da FADI.

Também finaliza em agosto o prazo de 180 dias que as entidades da sociedade civil sem fins lucrativos que recebem recurso público ou fazem uso de patrimônio público por força de termo de convênio ou colaboração celebrado com o município de Dois Irmãos possuem para disponibilizar em tempo real de informações acerca de suas receitas e despesas.
Desta forma, ampliar por mais quatro meses o repasse de valores à FADI, ao mesmo tempo que não prejudica a aquisição de vagas.
Neste sentido, solicitamos a aprovação do presente, pelos demais pares desta Casa. 

Dois Irmãos, 27 de março de 2017.

SÉRGIO LUIZ FINK

VEREADOR DO PMDB
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